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RESOLUÇÃO Nº  153/2010.  

 

 

EMENTA:  Aprova  Projeto de Pesquisa intitulado:  “ESTU-

DOS MICROBIOLÓGICOS E PROTEÔMICOS 

EM LEITE E PRODUTOS LÁCTEOS”, sob a 

responsabilidade do Departamento de Morfologia 

e Fisiologia Animal  desta Universidade. 

 

                                                       O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

008/2010 da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua I Reunião Ordinária, 

realizada no dia 10 de junho de 2010, exarada no Processo UFRPE Nº 23082. 018410/2008, 

 

R E S O L V E:  

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de 

Pesquisa intitulado: “ESTUDOS MICROBIOLÓGICOS E PROTEÔMICOS EM LEITE E PRO-

DUTOS LÁCTEOS”, sob a responsabilidade do Departamento de Morfologia e Fisiologia Animal 

desta Universidade, tendo como Coordenadora a  Professora: MARIA TACIANA CAVALCANTI 

VIEIRA SOARES e como equipe executora:  ANA LÚCIA FIGUEIREDO PORTO, BENOIT 

PASCAL DOMINIQUE PAQUEREAU, JOSÉ LUIZ DE LIMA FILHO, TATIANA PORTO, 

KEILA APARECIDA MOREIRA, ANA PAULA DUARTE PIRES, ROSEMERY BATISTA, 

PEDRO ARTURO BISMARA, TORQUATO MARQUES DOS SANTOS, GISELLE MARIA 

PEREIRA DIAS, THICIANE CARVALHO, TATIANA  BARROS FERREIRA e ROBERTO 

AFONSO DA SILVA,  cujo objetivo  geral  é caracterizar o Queijo Coalho produzido na região 

Agreste do Estado de Pernambuco quanto à microbiologia e proteômica, buscando a valorização 

de um produto artesanal fortalecendo um arranjo produtivo importante a nível estadual, conforme 

consta do processo  acima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se às disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 16  de junho  de 2010. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral 
 


